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ANEXO JUR.7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

da Diretiva (UE) 2025/2205 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2025, 

relativa às cartas de condução, que altera o Regulamento (UE) 2018/1724 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e a Diretiva (UE) 2022/2561 do Parlamento Europeu e do Conselho, e 

que revoga a Diretiva 2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento 

(UE) n.º 383/2012 da Comissão 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L, 2025/2205, 5 de novembro de 2025) 

Na página 35, artigo 30.o, n.1, 

onde se lê: 

«1. A Diretiva 2006/126/CE é revogada com efeitos a partir de 26 de novembro de 2029, com 

exceção do artigo 6.º, n.o 3, alínea c), que é revogado com efeitos a partir de 26 de novembro de 

2027.», 

leia-se: 

«1. A Diretiva 2006/126/CE é revogada com efeitos a partir de 26 de novembro de 2029, com 

exceção do artigo 6.º, n.o 4, alínea c), que é revogado com efeitos a partir de 26 de novembro de 

2027.». 
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